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DECRETO N.0 29 

Reajusta as tarifas para o trans-
porte Coletivo Urbano. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições estabelecidas na Lei Orgânica do Municipio de Umuarama; 

CONSIDERANDO que a concessionária do Transporte 
Coletivo Urbano, VIAÇAO UMUARAMA LTDA., protocolou requerimento rx(2 
3596/94, de 13.10.94, objetivando o reexame da redução da tarifa do 
Transporte Coletivo Urbano, ocorrida em 16 de agosto de 1994, que 
pôs em risco a regularidade dos serviços e a manutenção do Quadro de 
Empregados; 

CONSIDERANDO ainda, a ATA encaminhada à 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR, onde o representante 
da Associação Comercial de Umuarama - AGIU e o representante da 
Associação de Moradores - UNAM, bem como esta Prefeitura Municipal, 
corroboram o pedido da concessionária do Transporte Coletivo Urbano 
de Umuarama; 

DECRETA: 

Art. 12 - As tarifas do Transporte Coletivo 
Urbano de Umuarama, passàm a vigorar como seguinte valor: 

a) R$ 0,30 (trinta centavos), para as tarifas normais, a partir 
de 27.11.94; 

b) Desconto de 50% (cinquenta por cento) do acima para as 
tarifas de estudantes, nos termos do Art. 53, do Regulamento do 
Transporte Coletivo, com nova redação dada pelo Decreto no 095, de 
30 de maio de 1984; 

c) Gratuitamente para maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, 
assim como portadores de deficiência física. (art. 192, da Lei 
Orgânica do Municipio). 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 1994. 



  

 	GLS-) 	 1Y\ 	 t) 

Cerl 	
1.1 e°'  

trç  

  

      

   

tarnA ob obat2 

  

e 5 5 0.2 0`ZSLIDEte 

-ene-1J o zazq se:Uaná sz ed'autneR 
.onsdaU oviJelo0 eiaoq 

oa OGAT2H ,AMARAUMU HG dAgIOIWUM OTISI1)14 O 
elJ moo ebzblmaolnoo eb e [-tonel sedolud113.6 unus eb obu on AMAR 

;zmnazumU eb olqloinuM oh folnán10 _Led zn onhluledetau ue6laoqa 

eJlocionzaT oh slaAnolasoonoo n Aup OCWAYISCI2100 
PI] o3nemlaeupea uol000d.oaq „ACTd AMARAUMU 04AIV ,onr.laU ovl.felx oh 	1ia zb ~boa nb Jásxeel o obnnvi.tetdo ,J1e.ol.ed .,410 ,p,e\ac 
oup ,peel eb oIaonz eb 81 me nbial000 ,onzdaU ovl.telo0 e.taociantsi: 
eb oab8u9 oh oUnoJunnm z e soQivles sob ebnblanlunea n °mia ma sC' 

;cablmeaqn 
á zbzdnimzone ATA z ,sbniz OGWASWIdWOO 
.J.tnzseagea o ebno ,gOGIMU2M00 oa A8SV2C SC AQITBUI, SC AIROTUM 
zb onsaneceaegel o e UIDA - nmslzumU eb Inloasmo0 oZoaloos:A e ,IzqlolnuM 	 náse omoo (Led ,MAMU colobzloM (4-5 0.t3Q.C1)033 
onzdaU ovIste1o0 od'aogenzaT oh allànoluaeunoo zb obibeq o melodollo 

;Emetlizuffill 3 

:ATSFIOad 

ovlielo0 oàlogenzaT oh snIlazá uA - ni 
:aolnv eãnluBes o moo anaotiv 6 mzanzq ,amzlzumU 	onzdal 

-t1,1-azq a ,clutraon szllazá nz sazq ,(sovz.lneo z.fnlaã) OC,0 I (r 
;159.11.V2 ol 

az nanq zmloz oh (o.lneo aoq z$neupnlo) 2.0 . eL oánoauela (d 
oh o3nemzlureS1 ob ,ea .3aA oh somae,, son ,seinebuiue eb t4,311an, .743 ,aeo Qn 43,t310ea oleq ebsb oLonbea nven moo ,ovld'e1o0 

;P8e1 eb olnm eb o: 

,uonn (oonlo e Q./nossos)* aa eb seaolzm zazq e3nemz3/uloaD (o 
nb ,s21 	zols/I zionêlob eb celobzi-,oq omoo mIsee 

.(ollloknuM oh noiniltiaG 

.13 ceõolooqulb az ec-mnroveSI - o° .d'aA 

Nelernemok. 

.Lseel eb oadmevon o5 :: Pgig~91-Y4 7WW§IA DO 
. ., 	P?9'L9PP -..k

,
.'....i._,U___ /19 	97 , 

\-- 	--. „PE Nzi?..I.D -- 
o IV ÕMp iÃ,_.2.-.&f...... 	9*_  

Isosiolak 1 

gg 
à\t — 	-- ----i--- --2, '- 0.‘;' '31\ ' a 	. 	m M2 bi -ogmt- 

oEQ.eadmInImbA eb 	aiNánaoe,C 
1 	. 

.011áIstnoo 


	00000001
	00000002

